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Prefeitura Municipal de Canarana
Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

CNPJ 13.714.464/0001-01 

Av. Videval Seixas Dourado, 224 – centro – Canarana(Ba) – CEP 44.890.000 

 

A V I S O 

EDITAL PP N.º 019PP/2014 
OBJETO: Fornecimento de moveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e materiais de utensílios para manutenção das secretarias e 
escolas deste município, na modalidade de Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços.CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo que atendam as condições deste Edital e seus Anexos. LOCAL E DATA DE 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, localizada no 
seguinte endereço: Av. Videval Seixas Dourado, Centro – Canarana - BA, cuja sessão está marcada para as 09:00 (nove)horas  do 
dia 22 de abril de 2014.O valor do edital e de R$ 50,00 (cinquenta reais). Canarana(BA) 08 de abril de 2014.As informações e 
esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de 
apoio, diariamente, das 08h30min às 12h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Canarana. EDVALDO PAIVA 
DE SOUZA. PREGOEIRO. 
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Prefeitura Municipal de Canarana
Tomada de Preço

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
CNPJ 13.714.464/0001-01

ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA TO~ADA DE PREÇOS
005/2014

Aos oito dias co mês de abril do ano de 2014, às 08hs, foi
anur.ciada a abertura da sessão de jJlgamento dos pedidos
formulados pelas licitantes na sessão do dia 02 de abril do
corrente ano, todos referentes à licitaç;;.ona modalidade TOOlada
de Preços 005/2014.

DOS PEDIDOS E JULGAMENTOS:

A licitante HENMATEL SERVIÇOS
inabilitação da ABC CONSTRUÇÃOCIVIL

ESPECIALIZADOS
LTDA por:

LTDA pede

1. Apresentar indice de endividamento geral de 11,85 e falta
da assinatura do profissional habili~ado (contador).

2. Desatendime~to ao iteOl 8.1.2-b deixou de apresentar
inscrição estadual.

1. Não acatar o pedido do item 1, pois, o índice de 11,85
constante da paç 81 se refere a ILG e não GRAU DE
ENDIVIDAMENTO, o qual esta devidamente apresentado no
mesmo docurrento com índice de 0,0843, portanto,dentro do
limite; no que se refere a falta de assinatura de
profissional habilítado (contador), também não procede,
visto que esta devidamente assinado, conforme consta na
pag 78;

2. Não aca tar
municipal
pago 23

o
está

pEdido de
devidamente

número 2, pois,
apresentada no

a inscrição
documento de

Dos pedidos da licitante HENMATEL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
::,-=dej nabili tação da PREMIUM CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE IPI!'."
LTDA por:

1. Não apresentar o balanço na :orma
lucro do eKercício, pag. 75, no
(dezenove míl cen~o e cinquenta e
seis centavos), resultado abaixo de

da lei, por apreser.tar
valor de R$ 19. ]57,96
sete reais e noventa e
10% do valor da obra;

2. Não apresentar comprovação de inscrição municipal.

DO JULGADO:

1. Não atendid8, vi~to
Patrimônio Líquido,
227. ]00,62 (duzentos

que o cálculo se
que no referido
e vinte e sete

feZ utilizando
caso é de

mil, cem reais

o
R$
e
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o Edital não exige que o
civil) seja o principal.
ramo de construção civil.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
CNPJ 13.714.464/0001-01

sessenta e dois centavos), portanto, muito acima dos 10%
exigidos pelo edital;

2. Não procedE, documento encontra-se devidamente apresentado
na pag 09 do processo de habilitação.

Dos pedidos da licitante ABC CONSTRUÇÃOCIVIL LTDA:

A ABC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA pede a inabilitação da HENMATEL
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA por:

1. Não atendirr.entoao item IV do Edi tal, ar9umentando que a
atividade çrincipal da 20ncorrente é ALUGUÉL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS;

2. Falta de qualificação técnica por não apresentar atestado
de capacidade compativel com a obra;

3. Desatendimento ao item 8.1.5, indices não correspondem a
realidade demonstrada no balanço: indice de liquidez do
balanço é je 1,61, e não 2,65 como demonstrado; grau de
endividamento é de 0,619 e nAo 0,36 confcrme demonstrado,
ou seja, acima do limite permitido pelo ;:dital e balanço
vencido em 31/03/2014; DO JULGADO:

1. Julgamos improcedente, visto que,
ramo de atividade (construção
exige apenas que seja empresa do

2. A CPL julga improcedente, visto que os atestados apresentam
caracteristicas superi::>res ao objeto da obra, e a
exigência do Edital ê por semelhança e não por serviços
idênticos.

3. A CPL julga
outrossim,
LTDA.

procedente o pedido de número 3, considerando,
inabilitada HENMATEL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

A ABC CONSTRUÇÃOCIVIL LTDA pede a inabilitação da PREMIUM
CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE IPIRÁ LTDA por:

1. Falta de qualificação técnica por não apresentar atestado
de capacidade compatível com a obra.

DO JULGADO:

1. A CPL julga improcedente, visto que os atestados apresentam
caracteristicas superi::>res ao objeto da obra, e a
exigência do Edi tal é por semelhança e não por serviços
idênticos.

Dos pedidos da licitante PREMI UM CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE IPIRÁ
LTDA:

!';ara da :\Ia/ri:. 22-1- ('eJJ,m - Cwulnlllll(Ha) - CU' -I.J,8WJ.O()O
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
CNPJ 13.714.464/0001-01

~tUt d illdulliLação ca HENMATEL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS L'I"DA
por:

1. Não há atestado de visita ao local da obra, desatendendo ao
item 8.1.3-f;

DO JULGADO:

1. A CPL julga procedente o referido pedido.

Pede a inabilitação da ABC CONSTRUÇÃOCIVIL LTDA por:

1. Não apreser.tar c~aramente
indice de liquidez corrente

os indices de liquidez
e grau de endividamento.

gera I,

DO JULGADO:

1. 7'.. CrI.. julga improcedente,
devidamente apresentados no
documentação de habilitação.

pois, os índices
documento de pag 78 da

Após analise minLciosa de todos os pedidos a Comissão ?ermanente
de Licitação julça habilitadas as licitantes PREMIUM CONSTRUTORA
E SERVIÇOS DE IPIRÁ LTDA e ABC CONSTRUÇÃOCIVIL LTDA e julga
inabili tada a licitante HENMATEL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

GEINATAN

E SOUZA
CPL

SANTOS

A CPL Comu:Jicado o resultado do julgamento da fase de habilitação,
ficando frarlqueada aos interessados, vistas dos autos, e abrindo
prazo de 5 (cir.co) dias úteis para eventuais recursos. Não
havendo nada mais a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada ata
que segue assir.ada pela equipe da Ccmissão Permanente de
Licitações.

I'raça da Mdlrl=. 22-1 - Ct'II1W - Callartllw(/la) - CEP U.89f1.()On
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
CNPJ 13.714464/0001-01

ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS
004/2014

Aos sete eias do mês de abril do ano de 2014, às 09hs, foi
anunciada a abertura da sessão de julgamen:o dos pedidos
formulados pelas licitantes na sessão do dia 28 de março do
corrente ano, todos referentes à licitação na modalidô.de icm.:.dc.
de Preços 004/2014. Após analise minuciosa da documentação e
pedidos, a Comissão Permanente de Licitação pronunciou seu
parecer:

Inabilitar a licitante ABC CONSTRUÇÃOCIVIL LTDA por
desatendimento ao item 8.1. 2-h; deixou de apresentar GEFIP dos
últimos três meses, apresentando apenas dois meses anteriores,
janeiro e fevereiro, ja que o mês de março é considerado mês em
curso e não supre a falta da apresentação do mês de dezembro de
2013.

Inabilitar a licitante HENMATEL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA por
desatendimento ao item 8.1.5 alínea a-3: o Demonstrativo de
índi2es Financeiros apresentados en sua d02umentação
espe2ificamente a fI. 97 se utilizou como valor para seu Passivo
Circulante o valor de R$ 1.200.783,96 (um milhã~, duzentos mil,
setecentos e oitenta e três reais e noventa e seís ce~tavos) ao
invês de R$ 2.070.317,18 (dois milhões, setenta mil, trezentos e
dezessete reais e dezoíto centavos), 2aso se faça os cálculos
conforme valores apresentado" em seu balancete, especificamente
quanto ao PassivD Circulante, seu índice de endividamento geral
seria de 0,62 e não 0,36 conforme consta em seu resumo, sendo,
dessa forma superior ao limite permito pelo edital, que é de
valor menor ou igual a 0,50; e também por não atender ao item
8.1.4-f por não apresentar ATESTADO DE VISITA ao local das
Obras, expedido pela Secretaria de Obras, em nome do Engenheiro
Civil responsável técnico pela empresa licitante, como o próprio
licitante afirma em ata anterior que não fez c pré-agendamento
com 24 horas de antecedência, conforme exigência editalícia, não
foi acatado o a~gumento de que a Secretaria de Infraestrutura
estava fechada no dia 28 de março, último dia para visita.

Com relação aos pedidos de inabiliatação da PREMIUM CONSTRUTORA
E SERVIÇOS DE IPIRÁ LTDA por desatendimento aos itens 8.1. 2-b
(falta de comprovante de inscrição municipal; 8.1.2-h falta de
apresentação de GEFIP dos últimos 3 meses, 8.l.4-b; 8.1.4 b, b-l
e c alegando que engenheiro agrimessor não vinculando o
engenheiro do trabalho a empresa; item 8.1.4- b-2 falta prova de
vinculo do engenheiro do trabalho com a empresa, item 8.1.6
falta de declaração no que tange ao trabalho de menor e item
8.1.5 a-3 alega que o formulàr~o apresentado desatende ao
edital.

I'raça do ,\/(/11'1:. 22-1 - ('e'~/m - ('anarmUl(f/a) - ('1'.1' ./.J.89().
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
CNPJ 13.714464/0001-01

A CPL aduz que: quanto ao item 8.l.2-b foi devidamente
apresentadc conforme consta da f1. 09; quanto ao item 8.1. 2-h,
as GEPIP foram devidamente apresentadas nos últimos 3 meses
conforme cobra o edi tal, ver fls. de 16 a 4O; cuanto aos itens
8.1.4 b-l e c estão devidame:lte apresentados nas fls 42, 43 e
44; quanto ao itEm 8.1.6 também se encontra no documento de fI.
76, finalmente com relação ao item 8.1.5 a-3, verificamos que
encontra-se no documento de fI 72, após efetuarmos os cálculos
verificamos que cs números estão dentro dos parãmetros exigidos
pelo edital, cujo cálculo está demonstrado em documento próprio,
devidamente assinado por contabilista habilitado atendendo,
outrossim, a sua finalidade; Corno todos os documentos aludidos
estão no processo com o devido visto de todos os interessados, a
Comissão Permanente de Licitação julga habilitada a licitante
PREMIUM CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE IPIRÁ LTDA.

ARQUES ALMEIDA
MEMBRO

GEINATA

EDV~~ SOUZA
SIDENTE CPL

SAN:OS

A. CPL Comunicado:) resultado do julgamento da fasE de hêbilitação,
ficando franqueada aos interessados, vistas dos autos, e abrindo
prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuaiô recursos. Não
havendo naea mais a tra~ar, foi encerrada a sessão e lavrada ata
~uc 3égUe assinada pela equipe da Comissão Permanente Gç
Licitações.

l'rlJra tio Mafn=. 22-1 - ce/ltro - ("fI//(I/'{j//:J(/JaJ - (~/:P-I4.R90.(}()i)
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